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LEI MUNICIPAL N° 178/2013 

MASSAPE DO PIAUI 15 DE ABRIL DE 2013. 

Dispde sobre as Diretrizes para a 

SANCIONADA elaboracdo e execucdo da Lei Orgamentéria 
Renie Dot 10b / 2E Anual - LOA para o exercício financeiro de 

Fran ifahio Carvalho Reis 2014, para a elaboração do Plano Plurianual 

iy do periodo 2014 a 2017 e dá outras 
providéncias. 

A Câmara Municipal de Massapé do Piaui, Estado do Piaui, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, no uso das atribuições que me sdo conferidas pela legislagdo em 

vigor, sanciono a seguinte Lei: 

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 10 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no & 2%, do Art, 

165, da Constituigdo Federal, as Diretrizes Orgamentérias do Municipio de Massapé 

do Piaui, Estado do Piaui, para 2014. 

Art. 20 O Projeto de Lei Orgamentdria Anual do Municipio de Massapé do Piaui 

para 2014 serd elaborado em consondncia com as diretrizes fixadas nesta Lei, na 

Constituicdo Federal, na Constituição do Estado do Piaui, na Lei Organica do 

Municipio, na Lei Federal nº 4.320, de 17.03.1964, e na Lei Complementar nº 101, 

de 04.05.2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 39 Integram a presente Lei os Anexos de Metas e Prioridades, Metas 

Fiscais e Demonstrativo de Riscos Fiscais, elaborados em cumprimento ao Art. 49, 

Pardgrafos 19, 20 e 39 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 40 As diretrizes orgamentdrias estabelecidas nesta Lei compreendem: 

1 - As prioridades e as metas da Administracdo Pública Municipal; 

11 - A estrutura e a organização do orgamento municipal; 

III - As diretrizes para elaboração do Plano Plurianual para o periodo de 2014 a 
2017; 

IV - As diretrizes para a elaboragdo e execugdo do orgamento municipal e suas 

alteragBes; 

V - As disposições relativas as politicas de pessoal; 

VI - As disposições finais. 
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I — DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 5º As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2014 são as 

especificadas no Anexo I - Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais terão 

precedência na alocação de recursos, não se constituindo, todavia, em limite à 

programação das despesas, e visam: 

I - A melhoria do atendimento das demandas da população em todos os campos da 

administração pública, especialmente na Saúde, Educação, Habitação, Transporte, 

Infra-estrutura Urbana e produção, objetivando o desenvolvimento em favor da 

melhor qualidade de vida da população urbana e rural, oferecendo instrumentos 

necessários para o pleno exercício da cidadania. 

11 - O incremento na arrecadação dos tributos municipais, com o aperfeicoamento da 

gestão e diminuição de perdas de arrecadação; 

111 - O aumento da capacidade financeira de investimento; 

IV - A modernização da ação governamental; 

V - A austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Paragrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, 

será conferida prioridade às áreas de maior caréncia, ou menor indice de 
desenvolvimento humano. 

II - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 6º A Proposta Orçamentária será integrada por todos os quadros e anexos 

previstos na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações 

recomendadas nas Resoluções da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 7º A composição do Orçamento anual terá por base as estruturas 

organizacionais vigentes do Executivo e do Legislativo, agrupadas por áreas afins, se 

necessário, e a distribuição dos dispêndios previstos obedecerá à classificação 

quanto à natureza da despesa e funcional-programática, como estabelecido nas 

normas mencionadas no artigo anterior, e discriminadas por unidades orçamentárias. 

§ 1º cada unidade orçamentária detalhará a despesa por sua natureza, 
especificando a modalidade de aplicação e os grupos de despesa em seu menor 
nível, com suas respectivas dotações, conforme a seguir discriminado, e de acordo 
com sua competência para gerir valores: 

1 - Pessoal e encargos sociais; 

2 — Juros e encargos da divida; 

3 — Outras despesas correntes; 

4 — Investimentos; 

5 - Inversdes financeiras; 

6 - Amortizacdo da divida; 
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7 - Reserva de contingência. 

§ 20 A Proposta Orçamentária para o exercício de 2014 será apresentada 

utilizando as classificações orçamentárias dispostas na Portaria Interministerial n® 

163, de 04 de maio de 2001, e suas alteracdes, condensadas no Manual de 

Procedimentos das Despesas Publicas e no Manual de Procedimentos das Receitas 

PUblicas, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 3º - O programa de trabalho do governo sera detalhado por fungdo, 

programa, subprograma, projeto, atividade e operagdo especial, agrupados por 

areas afins em cada unidade orgamentdria, na forma estabelecida no Anexo da 
Portaria n® 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento e Orcamento. 

§ 49 - O Poder Legislativo Municipal fara a adequacdo da sua estrutura 

organizacional para composigdo do orgamento anual. 

Art. 89 Para os efeitos desta Lei, os termos que detalham a dotação 
orgamentdria devem ter o seguinte entendimento: 

1 - Fungdo, o maior nivel de agregação das diversas áreas de despesa que 
competem ao setor publico; 

II - Programa, o instrumento de organizagdo da agdo governamental visando a 

concretizagdo dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem 
estabelecidos no plano plurianual; 

III - Atividade, um instrumento de programagdo para alcancar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operagdes que se realizam de modo continuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessdrio & manutencdo da agdo 
governamental; 

IV - Projeto, um instrumento de programacdo para alcancar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansdo ou aperfeicoamento da ação 
governamental; 

V - Operacdo Especial, as despesas que n&o contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e ndo geram contraprestagdo 
direta sob a forma de bens ou servigos. 

§ 1° Cada programa identificara as ações necessérias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando 
os respectivos valores, bem como as unidades orgamentarias responsdveis pela 
realizacdo da agdo. 

§ 20 Cada atividade, projeto e operagdo especial identificard a funcdo e a 
subfungdo as quais se vinculam. 
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Art. 99 As propostas de modificações no projeto de Lei orçamentária, bem 

como nos projetos de créditos adicionais, serão apresentadas com a forma 
estabelecida para o orçamento, e detalhadas até o nível de elemento de despesa. 

Art. 10 O orçamento compreenderá a programação dos Poderes Executivo e 

Legislativo com destaque dos fundos especiais. 

Art. 11 As receitas e as despesas previstas na Lei Orgamentdria poderdo ser 

atualizadas no inicio de cada trimestre se o indice de inflagdo do mesmo periodo o 

justificar. 

Art. 12 O Municipio obedecera as seguintes vinculagdes, na fixação e execugdo 

da despesa: 

1 - Até 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes liquidas para gastos com 

Pessoal e Encargos Sociais; 

II - No minimo 15% (quinze por cento) das receitas derivadas de impostos 

municipais e transferéncias constitucionais efetivamente realizadas no exercicio de 

2014, nas ações de saude; 

III - No minimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas derivadas de impostos 

municipais e transferéncias constitucionais efetivamente realizadas no exercicio de 

2014, na manutengdo e desenvolvimento do ensino; 

IV - No minimo 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorizagdo dos Profissionais 
da Educacdo - FUNDEB serdo destinados ao pagamento da remuneração dos 

profissionais do magistério da educagdo basica em efetivo exercicio na rede 
municipal; 

V - A proposta orcamentaria para a Camara Municipal serd de 7% (sete por cento) 

das receitas mencionadas no Artigo 29-A da Constituigdo Federal; 

VI - A reserva de contingéncia estabelecida no art. 5°, alinea III, da Lei 

Complementar n® 101, de 04.05.2000, corresponderd a 2,00% da receita corrente 
liquida prevista. 

III - DAS DIRETRIZES PARA ELABORACAO DO PLANO PLURIANUAL E SUAS 
ALTERACOES 

Art. 13 A classificagdo dos gastos publicos no Plano Plurianual seguird o 

disposto na Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do MOG, publicada no DOU de 15 

de abril de 1999, a fim de que o setor plblico possa traduzir sua atuação em 

programas definidos segundo os objetivos de cada unidade orçamentária da 

Prefeitura e, para efeito de classificacdo dos gastos pleiteados, as fungdes e as 

subfungBes representardo os niveis maximos de agregação nacional do gasto 
publico. 
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Art. 14 As ações do Poder Executivo que integrarem o Plano Plurianual, 

resultando em bens e serviços postos à comunidade, deverão ser organizados 

levando em conta o equilíbrio entre custo, qualidade e prazo, e objetivando melhorar 

o desempenho gerencial da administração pública, tendo como elemento básico a 
definição de responsabilidade pelos custos e pelos resultados. 

Parágrafo único. Não poderão ser incluídas no Projeto de Plano Plurianual 

ações com objetivos inalcançáveis, para não descaracterizar o planejamento, e por 

representar situação estranha à realidade dos fatos. 

Art. 15 O plano Plurianual deve permitir a avaliação, pelos gestores, do 

desempenho dos programas em relação aos objetivos e metas especificados, 

oferecendo elementos para que as ações do controle interno e externo possam 

relacionar a execução fisica e financeira dos programas aos resultados da atuação da 

Prefeitura, dando maior transparência à aplicação dos recursos públicos e aos 

resultados obtidos. 

Art. 16 As ações integrantes do Plano Plurianual que resultarem em bens e 

serviços ofertados diretamente à sociedade serão agrupadas em Programas 

Finalísticos. 

Art. 17 As ações integrantes do Plano Plurianual que resultarem em despesas 

de natureza administrativa e outras que se destinarem a alcançar os objetivos dos 

programas finalísticos, e os de gestão de políticas públicas, mas não podendo, no 

momento, ser apropriadas aos programas como, por exemplo, a manutenção e 

conservação de bens, a manutenção de serviços de utilidade pública, a manutenção 

de serviços de administração geral, a administração de recursos humanos, serão 

agrupadas em Programas Administrativos. 

Art. 18 Poderão integrar, ainda, o Plano Plurianual as ações que resultarem 

em despesas que não contribuem para o ciclo produtivo, nem para o alcance de seus 

objetivos, as denominadas operações especiais, não obrigatórias na composição do 

plano, como as despesas relativas a dívida, as transferências, os ressarcimentos, as 

indenizações e outras afins que representam agregações neutras. 

IV — DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORCAMENTO 

MUNICIPAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 19 Para estimar a Receita a ser arrecadada no exercício de 2014, serão 
considerados os valores do Demonstrativo da Receita do Plano Plurianual - PPA para 
o período 2014/2017, podendo haver ajustes resultantes das alterações da política 

fiscal e monetária oficial e das modificações da legislação tributária, dentre outros 

aspectos, observando o equilíbrio entre receitas e despesas, como recomendado na 

Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 4º, inciso 1, alínea a. Para assegurar o equilíbrio 

da programação orçamentária, o Poder Executivo poderá: 
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I - Alterar metas e compatibilizar receitas e despesas no Projeto de Lei de 
Reformulagdo do PPA; 

II — Corrigir os valores da receita e despesa no decorrer do exercicio financeiro, de 

acordo com os indices oficiais dos governos Estadual e Federal; 

111 - Incluir no Projeto de Lei Orgamentdria Anual - LOA as propostas do Plano 

Plurianual - PPA, a ser elaborado para o exercicio de 2014, como previsto no artigo 

165 da Constituicdo Federal, regulamentado pelo Decreto 2.829, de 29 de outubro 

de 1998, estabelecendo as medidas, os gastos e os objetivos a serem seguidos pelo 

Governo Municipal ao longo do periodo de 2014 a 2017. 

IV - Redistribuir, por decreto, as dotacSes da mesma origem de uma para outra 

atividade ou projeto da mesma unidade orgamentdria, quando considerada 

indispensdvel que se realize. 

Art. 20 O Quadro de Detalhamento de Despesa, instrumento componente da 

LOA, se constitui quadro auxiliar do controle da execugdo orgamentdria, ndo 
caracterizando alteração do orgamento os ajustes entre elementos de despesa da 

mesma origem de uma mesma unidade orgamentdria. 

Art. 21 No cumprimento do que recomenda o Art. 100 da Constituigdo Federal, 

será incluida no orgamento, nos elementos de despesa 31909100 - Sentengas 

judiciais e 33909100 - Sentengas Judiciais, verba necessdria ao pagamento de 

débitos oriundos de sentencas transitadas em julgado, constantes de precatérios 

judiciarios. 

Art. 22 Poderá ocorrer limitagdo de empenho e movimentação financeira para 

atingir as metas de resultado primario ou nominal previstas no Anexo de Metas 

Fiscais, como prenunciado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 49, inciso I, alinea 

b, que será proporcional aos ajustes no cronograma de desembolso. 

Paragrafo único. Na hipétese da ocorréncia do disposto no caput deste artigo, 

o Poder Executivo comunicard ao Poder Legislativo o montante de recursos 

indisponiveis para empenho e movimentagdo financeira. 

Art. 23 O Poder Executivo colocard a disposição da Cdmara Municipal, para 

fins de elaboração da sua proposta parcial de orcamento, até o dia 30 de junho, as 

estimativas das receitas para o exercicio subsegiente. 

Art. 24 A Câmara Municipal, com fundamentos nas estimativas das receitas 

orcamentdrias para o exercicio subseqiente, encaminhara ao Poder Executivo, até o 
dia 31 de julho, a proposta do seu orcamento para fins de incorporagdo ao 

or¢amento geral do Municipio. 

Art. 25 A execução da lei orcamentéria para 2014 deverá ser realizada de 
modo a evidenciar a transparéncia da gestdo fiscal, observando-se o principio da 
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publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 

relativas à sua execução. 

Parágrafo único. Será divulgado na Internet, nos termos da Lei Federal 

9.755/98, de 16.12.1998 e Instrução Normativa nº 28, de O5 de maio de 1999, do 

Tribunal de Contas da União, ao menos: 

I - Pelo Poder Executivo: 

a) Até o dia 31 de janeiro de 2014, a lei orçamentária para o exercicio 
financeiro; 

b) Até noventa dias subseqiientes ao més vencido, os balancetes mensais de 

2014; 

c) Até o dia 30 de abril de 2014, o balanco geral do Municipio. 

11 - Pela Camara Municipal: 

a) Até noventa dias subseqientes ao més vencido, os balancetes mensais de 

2014; 

Art. 26 Na elaboracdo da proposta orcamentdria, o Poder Executivo 

selecionard, do elenco estabelecido no Plano Plurianual, as prioridades a serem 

incluidas como despesas de investimentos, classificando-as como projetos, sempre 

considerando a capacidade financeira do Municipio. 

Art. 27 Os objetivos basicos da Administragdo Publica Municipal, a serem 

contemplados na Proposta Orcamentdria para o exercicio de 2014, se constituem, 

também, das diretrizes e metas constantes do Plano Plurianual para o periodo 2014 

a 2017. 

Paragrafo Unico. O Plano Plurianual poderá ser reformulado para inclusão e 
adequagdo de programas, projetos e atividades decorrentes de novos programas de 

governo, e necessarios ao desenvolvimento municipal. 

Art. 28 As operagdes de crédito a longo prazo terdo finalidade especifica de 

investimento. 

Art. 29 Nenhum investimento poderá ser feito sem que esteja previsto na lei 

orcamentdria anual ou em créditos adicionais abertos para esse fim, mesmo 

constando o projeto ou atividade no plano plurianual de investimentos. 

Art. 30 Os investimentos ja iniciados terdo prioridade sobre os novos, e os 

gastos com estes (ltimos não poderdo ocorrer a conta de anulagdo de dotagdes dos 
projetos já em andamento. 

Art. 31 Não poderdo ser incluidas na lei orcamentdria e suas alteragdes 

despesas a conta de "Investimentos em Regime de Execugdo Especial”, ressalvados 

os casos de calamidade publica, previstos na legislação vigente. 
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V - DAS DISPOSICOES RELATIVAS AS POLITICAS DE PESSOAL 

Art. 32 A politica de pessoal do Governo sera exercida em obediéncia a 

Constituicdo Federal e Lei Complementar nº 101, ficando os Poderes Executivo e 

Legislativo autorizados, para adequacdo, regularizagdo e equilibrio do quadro 

funcional, a adotar as seguintes medidas: 

1 - Demissdo de servidores mantidos irregularmente nos seus quadros; 

11 - Contratagdo temporaria para suprir eventuais necessidades de servidores, 

especialmente nas areas de educagdo, saúde e assisténcia social; 

III - Terceirizagdo de mao-de-obra para os servigos de vigilancia, de conservagdo, 

de limpeza, bem como de servicos especializados ligados à atividade-meio do Poder 

Executivo. 

1V - Proceder a concurso publico para ocupação permanente dos cargos providos em 

carater temporario; 

V - Proceder ao reajuste salarial, e a concessdo de outras vantagens, nos termos da 

legislagdo pertinente, principalmente o & 1° do Art. 169 da Constituicdo Federal, que 
recomenda a existéncia prévia de dotação orcamentdria suficiente para atender as 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

Art. 33 O pagamento das despesas com pessoal e encargos sociais, terd 
prioridade sobre os custos de novos projetos. 

VI - DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 34 Os projetos de Lei da reformulagdo do Plano Plurianual, das Diretrizes 

Orgamentarias e do Orgamento Anual serdo encaminhados a Câmara Municipal e 

devolvidos para sanção nos prazos estabelecidos pelo artigo 13, incisos I, II e III do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitorias da Constituicdo do Estado do Piaui. 

Paragrafo Unico. Se os projetos de Lei de que trata este artigo ndo forem 

devolvidos para sanção nos prazos regulamentares serdo promulgados como Lei pelo 

Poder Executivo: 

1 - No dia 1º (primeiro) de agosto de 2013, a Lei de Diretrizes Orgamentarias; 

11 - No dia 19 (primeiro) de Janeiro de 2014, a Lei do Orgamento Anual. 

Art. 35 Os programas financiados com recursos do orgamento repassados pelo 

Municipio, provenientes de convénios, acordos, ajustes e contratos, deverdo ter 

prestagdo de contas em separado para controle de custos e avaliagdo de resultados, 

sem prejuizo da escrituragdo patrimonial e financeira comum, até o dia 30 de janeiro 

do ano subseqiente, em atendimento ao recomendado na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Art. 49, inciso I, alinea e. 

Prefeitura Municipal de Massapé do Piaui 

Tel. (89) 3473-0034 | Avenida Pedro Martins, 642 — Centro — 64573-000 — Massapédol’laui



ESTADO DO PIAUÍ 

N PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUÍ 
CNPJ: 01.612.591/0001-10 

MáSSápêdOpÍôUÍ GABINETE DO PREFEITO 

Art. 36 As importâncias devidas ao Poder Legislativo serão repassadas em 

parcelas mensais e sucessivas, nos prazos previstos pela Emenda Constitucional nº 

25. 

Paragrafo único. A Cdmara Municipal encaminhara o seu Balancete do més de 

dezembro de 2013 até o dia 31 de janeiro de 2014, tempo habil para fins de 

incorporagdo ao Balango Geral do Municipio, a quem compete proceder & 

consolidagdo dos resultados, conforme determinado na Lei Federal nº 4.320/64, art. 

110, paragrafo único, e nos termos do Art. 82, da Resolugdo TCE 905, de 

22.10.2009 e resolugdes subsequentes. 

Art. 37 Para pdr em prética o incentivo ao desenvolvimento do Municipio e dar 

melhor atendimento à populagdo, o Poder Executivo Municipal poderá efetuar 
despesas com órgãos de outros niveis de governo, e com entidades privadas, em 

ações que o Municipio ndo tenha competéncia institucional e condições materiais 

para executd-las, mas que sdo indispensaveis a estabilidade social e ao bem estar da 

comunidade, as quais serdo concretizadas mediante instrumentos legais especificos, 

ficando autorizadas as formalizagdes através de convénios, quando necessarios. 

Art. 38 O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituicdo Federal, a: 

1 - Realizar operações de crédito por antecipacdo da receita, nos termos da 

legislação em vigor; 

1I - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 

111 - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinglenta por 

cento) do orgamento das despesas, nos termos da legislação vigente; 

IV - Efetuar remanejamento de recursos orgamentdrios, no &mbito de seus 

respectivos 6rgdos, elementos de despesa e projetos e atividades, a fim de manter 

em equilibrio a execugdo da despesa publica no decorrer do exercicio financeiro de 
2014; 

V - Assinar convénios com os Governos Federal e Estadual para a execucdo de 
projetos e atividades constantes do orgamento municipal, ou previstos em créditos 
especiais abertos ou em tramitagdo na Câmara Municipal. 

Paragrafo Unico. Estendem-se ao Poder Legislativo as prerrogativas dos 

incisos III, IV e V deste artigo. 

Art. 39 O municipio poderd conceder ajuda financeira de pequeno valor 

diretamente a pessoas fisicas carentes, como apoio financeiro ou complementação 

para aquisicdo de bens e servigos, classificAveis como “outros auxilios financeira a 

pessoas fisicas”, nas areas da educagdo, saúde e assisténcia social. 

Prefeitura Municipal de Massapé do Piaui fi 
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Art. 40 O Município poderá conceder ajuda financeira às entidades legalmente 

constituídas, desde que cadastradas nos órgãos próprios e que apresentem seus 

planos de aplicação aprovados pelos respectivos Conselhos. 

Paragrafo único. A ajuda a ser concedida, que poderá consistir em 

transferências de recursos a entidades públicas e privadas, dar-se-á na forma de 

subvenção ou auxílio, sendo que as entidades beneficiadas sujeitar-se-ão & ação 

fiscalizadora do Governo Municipal e ao acompanhamento das ações dessas 

entidades para que apresentem o melhor resultado possível dentro de cada área. 

Art. 41 Visando o desenvolvimento do associativismo, o Governo Municipal 

poderá fazer parcerias ou contratações com associações comunitárias para a 

execução de obras e prestação de serviços. 

Art. 42 O Governo Municipal prestará assistência social individual ou 

coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situação de risco, ou em 

condições de vulnerabilidade. 

Parágrafo único. Para as finalidades do disposto no caput deste artigo, será 

considerado abaixo da linha de pobreza o indivíduo ou a família com insuficiência de 
recursos econômicos para satisfazer as necessidades básicas mínimas de 
subsistência. 

Art. 43 A assistência social a que se refere o artigo anterior tem caráter de 

complementaridade, e de provisões suplementares e provisórias, prestadas aos 

cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e de calamidade pública, e poderá ser feita através de despesas com: 

I - Cesta de alimentos a pessoas carentes; 

II - Restaurantes ou hospedarias populares para pessoas em transito pelo municipio; 

111 - Aluguel de veiculos, passagens de ônibus e transportes em geral; 

IV - Aquisicdo de medicamentos, quando os servigos de saúde do Municipio ndo 
possam disponibilizar pelos meios usuais de atendimento; 

V - Contas de água e luz quando a pessoa necessitada esteja em risco de ser 

privada daqueles servigos; 

VI - Emissão de documentos pessoais; 

VII - Indenizagdo de despesas realizadas por pessoas situadas abaixo da linha de 
pobreza que, em trénsito por outras cidades, venham a fazer gastos em regime de 

excepcionalidade com compra de medicamentos, compra de passagens, pagamento 
de alimentagdo e pagamento de hospedagem; 

Lo 
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VIII - Outras despesas que, mesmo ndo estando previstas nesta Lei, sejam 

compativeis com o estado de caréncia da pessoa ou grupo que dela esteja a 

necessitar. 

IX - Despesas com a concessdo de auxilio financeiro diretamente a pessoas fisicas 

carentes, de pequenos valores, como ajuda ou apoio financeiro e subsidio ou 

complementagdo na aquisicdo de bens, ndo classificaveis explicita ou implicitamente 

nas despesas acima. 

Paragrafo Unico - Para atender a finalidade do disposto no caput deste artigo, 

fica o Poder Executivo obrigado a enviar para a Câmara Municipal a relagdo dos 

beneficidrios pelo respectivo artigo. 

Art. 44 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as 

disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí, Estado do Piauí em 15 
de abril de 2013. 

N 

FRANCISCO FANIO CARVALHO REIS 
Pféfeito Municipal 

Registrada, numerada e publicada nesta Chefia de Gabinete a presente Lei 

Municipal sob o número 178/2013, aos seis dias do més de junho do ano de dois 

mil e treze. ) 
e : 

ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 
Chefe de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES (Art. 2º) 

CLASSE CÓDIGO DENOMINAÇÃO PRODUTO META UNIDADE 

ÓRGÃO 101 CAMARA MUNICIPAL 

Programa — 1103101 PROCESSO LEGISLATIVO 

Objetivo Promover as ações legislat. através da Camara Municipal 

Agdo 1031012001 {Funcionamento de Processos Legislativos Atividade Mantida 25 % 

ORGAO 201 GABINETE DO PREFEITO 

Programa — |412205 IGESTÃO ADMINISTRATIVA 

Objetivo Dotar as instalações do primeiro gestor de meios para o 

Acdo 4122052041  |Manutenção do Gabinete do Prefeito Atividade Mantida 25 % 

| Ação 4122052048  [Manutenção da Junta do Srviço Militar Atividade Mantida 25 R 

ORGAO 202 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Programa (412205 GESTAO ADMINISTRATIVA 

%tivo Desenvolver o aperfeig. do sistema de controle inerno 

R 4124103080  |Funcionamento da Controladoria Geral do Municipio Atividade Mantida 25 % 

ORGAO 203 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Programa — [412205 |GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Objetivo [Ampliar a capacidade instalada da Governo 

Acdo 4122052043  |Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda Atividade Mantida 25 % 

ORGAO 204 SECRETARIA MUN. DE GESTAO E PLANEJAMENTO 

Programa 1412106 GESTAO DE PLANEJIAMENTO E ORCAMENTO 

Objetivo Elaboragdo de planos ou programas governamentais, 

Agdo 4122051049  |Aquisicdo de veiculo Veiculo adquirido 1 Veiculo 

Ação 4121062051 IManutenção das ativ.de planejamento e orçamento Atividade Mantida 25 % 

ÓRGÃO 20501 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

Programa (1236130 IGESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Objetivo |Ampliar e manter a capacidade de atendimento aos 

|Ação 12361301200 |Construção, ampl. e recuperação de unidades escolares Préd.constr.,recup. 5 Prédio 

4o 12361301205 |Programa de Informatizacdo da Prefeitura Programa Impl. 1 Programa 

|Ação 12361301206 |Programa Municipal de Transporte Escolar |Atividade Mantida 25 % 

| Ação 12361301209 |Aquisição de veículo Veiculo adquirido 1 Veiculo 

Acdo 12361302202 |Manutencio e desenvolvimento do ensino fundamental Atividade Mantida 25 % 

|Ação 

ORGAO 20501 EDUCAGAO - OUTROS PROGRAMAS 

Programa — |1236132 PROGRAMAS ESPECIAIS DE EDUCAÇÃO 

Objetivo Manter parcerias com outros entes governamentais para 

Agio 12361322248 |Ações do Programa PNATE Atividade Mantida 25 % 

Acdo 12361322240 |Ações do programa Nac. de Alim. Escolar-PNAE |Atividade Mantida 25 % 

|Ação 12361322250 |Ações do Programa Brasil Alfabetizado Atividade Mantida 25 % 

| Ação 12361322246 |Ações do Programa Salário Educação-OSE Atividade Mantida 25 % 

Acdo 12361322244 |Transporte Escolar - SEED Atividade Mantida 25 % 

ÓRGÃO 20501 EDUCAGAO - OUTROS PROGRAMAS 

Programa — 1236535 IGESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 

Objetivo Ampliar a capacidade de atendimento 3 crianca com a 

|Ação 12365351260 |Construção e recup. de creches e unidades pré-escolares IPréd.constr.,recup. 10 Prédio 

ÓRGÃO 2050201 REMUNERACAO DO MAGISTERIO 

Prefeito Municipal 
CPF 774.653.853-34 
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DIRETRIZES ORCAMENTARIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2014 

ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES (Art. 2°) 

CLASSE cODIGO DENOMINACAQ PRODUTO META UNIDADE 

(ORGAO 208 SECRETARIA DE OBRAS 

Programa — |1545140 ACOES DE UTILIDADE PUBLICA 

Objetivo Atender a comunidade em geral nos servigos de utilidade 

Ação 15451401320 |Const.e rec.de calçamentos e outros pav.em logr.públicos Calgcamento construidd 30000 w 

|Ação 15451401322 |Construção e recuperação de praças e jardins Praças contr. recup. 2 Praça 

|Ação 15451402320 |Manutenção da Secretaria Muninipal de Obras Atividade Mantida 25 % 

ÓRGÃO 208 SECRETARIA DE OBRAS 

Programa — |1648249 IPROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL-URBANA 

Objetivo Melhorar a condição da moradia na zona urbana 

| Ação 16482491410 |Obras de const., comp. e melhoria de habitações populares Estrada constr. rest. 120 Habitação 

ORGAO 208 SECRETARIA DE OBRAS 

Programa — |1751251 |AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

Oetivo Dotar as comunidades urbanas de saneamento básico. 

[ Ação 17512512451 |Manutenção dos serviços de limpesa pública Atividade Mantida 25 % 

(ORGAO 208 [SECRETARIA DE OBRAS 

Programa — |2678270 EXPANSAO E MELHORIADA REDE RODOVIARIA 

Objetivo [Ampliar a rede rodoviaria municipal 

Acao 26782701613 |Construgdo e recup. de estradas vicinais Estrada constr. rest. 300 Km 

ÓRGÃO 209 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Programa — |1545140 ACOES DE UTILIDADE PÚBLICA 

'Objetivo |Atender a comunidade em geral nos serviços de utilidade 

Ação 20605552501 |Manut. e Ref. de Açougue e Mercado Público Atividade Mantida 25 % 

|Ação 20606601523 |Construgdo, ampl. e ref. de açudes e barragens Acude e barr. 5000 M3 

|Ação 20606601520 |Construção de poços Poços e reserv.constr. 15 Pogo 

Acdo 20606601521 [Aquisição de Veiculo de Carroceria Veiculo Adquirido 1 Veiculo 

Acdo 17512511450 |Implantagdo e ampl. de sistemas de abastecimento d'agua Sist. implantado, 10 Sistema 

| Ação 15451402323 |Manut. dos Sist. de Abast. de Água e Poços Tubulares Atividade Mantida 25 % 

Mo 209 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Programa — |2060555 GESTAO DAS ATIVIDADES DE ABASTECIMENTO 

Objetivo | Ampliar a capacidade de abastecimento do municipio 

Acdo 20605552500 |Manutenção das ativ. de produção e abastecimento | Atividade mantida 25 % 

ORGAD 210 [SECRETARIA MUN. DA JUVENTUDE, DESPORTO E 

Programa |2781273 INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 

Objetivo Incentivar a participação nas atividades esportivas, e a pratica 

Acdo 27812732650 |Manutenc3o das atividades esportivas. Atividade mantida 25 % 

(ORGAO 211 SECRETARIA MUN. DE TURISMO E CULTURA 

Programa — |1339238 APOIO E ESTÍMULO AS ATIVIDADES CULTURAIS 

Objetivo Incentivar a comunicação e a cooperação entre as pessoas, 

Ação 13392382290 |Manutenção e desenvolvimento das atividades culturais Atividade mantida 25 % 

ORGAO 299 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Programa — |9999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Objetivo Previsdo de reservas para atender necessidades decorrentes 

Ação 99999992999 |Reserva de contingéncia Atividade mantida 25 % 

Francisco Epifanio Canvalho Reis PZ 
ANTIONADA 

" 06 ds 
Reis 

MUNICIPAL 
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LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 

O ANEXO DE METAS FISCAIS É COMPOSTO PELOS SEGUINTES DEMONSTRATIVOS: 

DEMONSTRATIVO [ - METAS ANUAIS 

2014 

Lant 4% §1° RS 

2013 2014 2015 
Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor 

ESPECIFICAÇÃO Comeme Constame | aPIB| Comeme Constane | bPIB| Comeme Constante 
(@) x100 ) x100 © 

Receita Total 13901 770,48 188370874 786 0,00 0,00 0,00 000 

Receitas Não-Financeiras (1) 1497415527 | 202901833| 000 000 000 000 000 
Despesa Total 13901 70,48 188370874 786 0,00 0,00 000 0,00 

Despesas Nio-Financeiras (1) | 1384577048 | 187612066 | 0.00 000 000 | 000 000 
Resulado Primáno (1 - 1) 1128384,79 152897,67 0,00 0,00 0,00 0,00 000 

Resultado Nominal 000 000 aoo 000 000 | 000 000 
Divida Pública Consolidada 000 000 000 000 000 | 000 000 
Divida Consolidad Liquida 000 000 000 000 000 | 000 000 000] 000 
FONTE 

DEMONSTRATIVO H - AVALIACAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2014 

|LRF, art 4°, $ 2° inciso | R$ 
Metas Previstas em Meis Realizadas em Varação 

N. 2011 %PB 1 %PIB Valor % ESPECIFICAÇÃO (®) ) (©=(b-a) (e/a)x 100 
Receita Total GO0 | FPIBA 000 
Receitas Nao-Financeiras (1) 0,00 000 
Despesa Total 000 000 
Despesas Nao-Financeiras (11) a00 000 
Resultado Primário (I - D) el ç 
Resultado Nominal 900 240 
Divida Pública Consotidada o a 
Divida Consolidada Líquida a e o 
FONTE 

DEMONSTRATIVO IlI - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCICIOS 
ANTERIORES 

2014 

|LRF, art 4º § 29, inciso 11 RS 
VALORES A PREÇOS CORRENTES, 

ESPECIFICAGRO 010 ET % | 32 % 2013 %] 3 T% 2015 % 
Receita Total 

Receitas Não-Financeiras (1) 

Despesa Total 
Despesas Não-Financeiras (1) 
Resultado Primário (1 - 1T) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Líquida 

* VALORES A PREÇOS CONSTANTES. 
ESPECIFICAÇÃO W10 ET &T 12 % 2013 %] m & 215 EJ 

Receita Total 
Receitas Não-Financeiras (1) 
Despesa Total 
Despesas Não-Financeiras (1) 
Resultado Primário (1 - 1) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 

Divida Consolidada Líquida 
FONTE 

% 
Francisco Reis 
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DEMONSTRATIVO IV — EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2014 

[LRF, art. 4º, $ 2º, inciso 111 RS 

PATRIMONIO LIQUIDO 2011 % 2010 L) % 

Patrimônio / Capital 0,00 0.00 000 0.00 000 000 
Reservas 0.00 000 000 000 000 000 
Resultado Acumulado 000 0,00 000 000 000 000 
TOTAL 0,00 0,00 - 0,00 - 

REGIME PREVIDENCIARIO 

PATRIMONIO LIQUIDO 2011 % 2010 % 2009 % 

Patrimônio / Capital [ 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00 
as 000 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

Resultado Acumulado 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 
TOTAL 0,00 - 0.00 0,00 
FONTE 

2014 
DI ISTRATIVO ORIGEM E APLICACAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENACAO DE ATIVOS 

LRF, art 4% § 2, inciso [ RS 
RECEITAS 
REALIZADAS 

201 
@) 

2010 
@ 

RECEITAS DE CAPITAL 
ALIENAGAO DE ATIVOS 

Alicnagho de Bens Méveis 
Alienação de Bens Imoveis 

500 

000 
000 

TOTAL 0,00 

DESPESAS 
LK AS 

2011 
() 

2010 

© 
APLICAGAO DOS RECURSOS DA ALIENAGAO DE ATIVOS 
DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversdes Financeiras 

da Divida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA 
Regime Geral de Previdéncia Social 

000 
0,00 
0,00 
000 
000 
000 
0,00 Regime Proprio dos Servidores Públicos 

TOTAL 0,00 0.00 

000 
0.00 
000 

000 
000 

0,00 

SALDO FINANCEIRO (- @@ () = (a-b)i () 
0.00 0.00 0.00 

FONTE 
Nota: 

DEMONSTRATIVO VI - AVALIACAO DA SITUACAQO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

TABELA 1 - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO RPPS 

2014 

|LRF, art. 4º. $ 2°, inciso IV, alineaa RS 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS 2010 2011 
RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 
Outras Contribuições Previdenciarias 
Compensação Previdenciana entre RGPS ¢ RPPS 

Receita Patrimonial 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens 

SEM OCORRENCIA 
Outras Receitas de Capital 

REPASSES PREVIDENCIARIOS RECEBIDOS PELO RPPS 
Contribuigao Patronal do Exercicio 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Coniribuigao Patronal de Exercicios Anteriores 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

REPASSES PREVIDENCIARIO PARA COBERTURA DE DEFICIT 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (1) 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS 2010 
ADMINISTRAGAO GERAL 
Despeses Comentes 

SAN 

Reis 
Prefeito Municipal 
CPF 774.653.853-34 



DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

TABELA 1 - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 
Outras Despesas Correntes 

Compensação Previdenci iposentadorias RPPS ¢ RGPS 
Compens ia de Pensoes RPPS e RGPS 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (I) 
RESULTADO PREVIDENCIARIO (D 

[DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 
FONTE 

DEMONSTRATIVO V1 — AVALIACAO DA SITUACAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

TABELA 11 - PROJECAO ATUARIAL DO RPPS 

2014 

art 4° $ 2º. inciso [V, alinea a RS 

REPASSE RECEITAS PREVID, DESPESAS RESULTADO REPASSE RECEBIDO 
CONTRIBUICAO PREVID. PREVID P/ COBERTURA DE 

EXERCICIO PATRONAL Valor Valor Valor DEFICIT RPPS 
@ ®) © @)~ (atbo) () 

FONTE: 

DEMONS! TIVO VI -= ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2014 

|LRF, art. 4º 6 2% inciso V R$ 

SETOR/PROGRAMAS/BE RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAGAC 
NEFICIARIO Trbuto/Contribuigio 2013 2014 2015 

: : 000 600 0,00 0.00 
TOTAL - 
FONTE 

DEMONSTRATIVO VIl - MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARATER CONTINUADO 

2014 
[LRF, art 4º, $ 2% inciso V R$ 

EVENTO Valor Previsto 2014 

Aumento Permanente da Receita 0.00 

() Transferéncias Constitucionais 0,00 
(-) Transferéncias ao FUNDEF 0.00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,00 

Redução Permanente de Despesa (I1) 0,00 
Margem Bruta (III) = (1+11) 0,00 

to Utilizado (IV) 0,00 

Impacto de Novas DOCC 0,00 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (HI+1V) f 0,00 
FONTE: 

or / " Responsd inistração 

Prefeito Municipol Rivaldo % ânio Lima Cipriano 
CPF 774.653.853-34 SECRETÁRIO DE G. PLANEAMENTO Controlador Interno 

CORAMALINAIOA-SO 
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ANEXO XX 
LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014 

LRF, am 4% § 3° RS 
RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 
Comprimento de precatórios em que figure como executado o 600 | Abertura de créditos adicionais a partir da reserva de 000 
Municipio de Massapé do Piaui; contingéncia; 

Lventos da natureza, como secas, enchentes, epidemias ¢ Abertura de créditos adicionais a partir da reserva de 

Impacto na despesa de pessoal causado pelo aumento do salário Abertura de créditos adicionais a partir da reserva de 

‘minimo; contingência; 

Aqud:aédmadicimm:pninhmde 

Desapropriagdes: contingência; 

Abertura de créditos adicionais a partir da reserva de 

L“mm Baceis improvistos; contingência; 

Abertura de créditos adicionais a partir da reserva de 

Débitos não quitados com concessionárias de serviços públicos. contingência. 

[TOTAL 0.00| TOTAL e 0,00 
FONTE 

mâ?& F4 e Responsi inistracio vel p/ Controle Interno 

prefeito Municipal Rivaldo Gosta - Janio Lima Cipriano 
CPF 774.653.853-34 SECRETÁRIO DE 6. PLANE/AMENTO Controlador Interno 

CPR:OALSRTESO 


